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1. Agradecimento
· Trinca de ases (Eladio, Herman e Silvia)

· Funcionários e colaboradores do Instituto por um planeta verde e do Mokiti Okada

· Público e colegas de mesa

2. Objetivo da exposição

· Pretende-se demonstrar que as características marcantes e peculiares do equilíbrio ecológico – visto como um direito fundamental – ocasiona a necessidade de uma tutela diferenciada em favor do meio ambiente, especialmente no tocante ao direito probatório, que será aqui exposto.

3. Identificação do bem ambiental tutelado pela CF/88

· Art. 225 da CF/88 c/c art. 3º, I da Lei da PNMA

· Macrobem – equilíbrio ecológico

· Microbens – recursos ambientais (art. 3, V da PNMA)

4. Características do equilíbrio ecológico

· Ubiqüidade – Bem ambiental em todos os lugares. Sem restrição de espaço. Poluição transfonteiriça – Dificuldade de delimitação da origem da degradação – Dispersão em diferentes ecossistemas e comunicabilidade entre os mesmos – Conceito de poluição que invoca a degradação direta e indireta – reflexo na demonstração do nexo causal da identificação do poluidor e da poluição – prova indireta – prova indiciária – juízo de convencimento com base em probabilidade
· Complexidade – Bem produto – combinação de recursos com combinação de aspectos físicos, químicos e biológicos. Formação complexa do bem. Não se faz em laboratório – necessidade de perícia complexa e multidisciplinar – art. 431-B do CPC
· Incognoscível – Bem ambiental foi dado e não construído – não é um presente com manual de instruções de riscos e propriedades – desconhecimentos de todas as funções ecológicas e potenciais riscos existentes. Disso resulta dois aspectos: a) incerteza científica impõe a precaução com a regra de distribuição do ônus da prova para o poluidor – in dúbio pro ambiente e; b) Incerteza científica permite que a nova prova (coisa julgada segundo o evento da prova), antes desconhecida seja objeto de ação civil pública reproposta. Caso não se entenda o conceito de insuficiência de prova sob este viés, permite um alargamento de documento novo, para fins de propositura da rescisória, contando-se o prazo do conhecimento possível deste documento
· Instabilidade – Da complexidade do bem ambiental resulta a sua instabilidade. Pequenas alterações temporais e de espaço, tornam o bem sensível a estas alterações e por isso se deve reconhecer a hipossuficiência técnica da sociedade em demonstrar o nexo da atividade degradadora com o respectivo poluidor. Aplica-se aqui tanto o art. 170, VI, fixando regra de distribuição do ônus pro ambiente, ou, se preferirem o art. 6, VIII do CDC que permite a inversão do ônus da prova nos casos de hipossuficiencia. 
· Não se confunde técnica de inversão com regra de distribuição por presunção de direito material.
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